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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.603, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola MAPPE “Moderna Associação 

Pontaporanense de Ensino”, localizada no município de Ponta Porã, MS, pelo 

prazo de cinco anos, a partir de 2023. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 

11.015, de 16/12/2022, pág. 70. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 12.122, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 – autoriza 

o funcionamento do ensino médio, na Escola MAPPE “Moderna Associação 

Pontaporanense de Ensino”, localizada no município de Ponta Porã, MS, pelo 

prazo de cinco anos, a partir de 2022. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 

10.633, de 15/09/2021, pág. 6.  

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 11.102, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola MAPPE “Moderna Associação 

Pontaporanense de Ensino”, localizada no município de Ponta Porã, MS, pelo 

prazo de cinco anos, a partir de 2018. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 

9.524, de 1º/11/2017, págs. 14 e 15. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 10.955, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 – autoriza 

o funcionamento do ensino médio, na Escola MAPPE Moderna Associação 

Pontaporanense de Ensino, localizada no município de Ponta Porã, MS, pelo 

prazo de cinco anos, a partir de 2017. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

9.318, de 30/12/2016, pág. 35. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9925, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola Mappe “Moderna Associação 

Pontaporanense de Ensino”, localizada no município de Ponta Porã, MS, pelo 

prazo de cinco anos, a partir de 2013. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

8341, de 27/12/2012, pág. 15. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9645, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011 – autoriza o 

funcionamento do ensino médio, na Escola Mappe “Moderna Associação 

Pontaporanense de Ensino”, localizada em Ponta Porã, MS, pelo prazo de cinco 

anos, a partir de 2012. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8092, de 

20/12/2011, pág. 11. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8464, de 29 de outubro de 2007 – autoriza o 

funcionamento do Ensino Fundamental, na Escola MAPPE “Moderna Associação 

Pontaporanense de Ensino”, de Ponta Porã/MS, pelo prazo de 5 anos, a partir de 

2008. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.097, de 22/11/2007, pág. 13. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8255, de 21 de dezembro de 2006 – autoriza o 

funcionamento do Ensino Médio, na Escola MAPPE “Moderna Associação 

Pontaporanense de Ensino”, de Ponta Porã/MS, pelo prazo de 05 anos, a partir 

de 2007. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.887, de 11/01/2007, pág. 16. 

 


